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  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

90001/2026

CONTRATANTE 

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES

OBJETO
 Aquisição de materiais de consumo, abrangendo itens de expediente e suprimentos de
informática, destinados à recomposição do estoque e ao atendimento contínuo das 
demandas operacionais da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas neste instrumento e 
anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 24.665,43

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 14/05/2026 às 09h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

Processo Administrativo n° 5151 / 2026  

Torna-se público que a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por meio do(a)

Sr ª Rosa de Lima Cansoli Hemerly, designada como Pregoeira/Agente Contratações

através da Portaria de nº 96/2024, sediado(a) Praça Jerônymo Monteiro, nº 70, Centro,

Cachoeiro de Itapemirim, CEP nº 29.300-170, ES, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

e demais  legislação aplicável  e,  ainda,  de  acordo com as condições estabelecidas

neste Edital.

1. DO OBJETO

1.  Aquisição de materiais de consumo, abrangendo itens de expediente e suprimentos

de informática, destinados à recomposição do estoque e ao atendimento contínuo das

demandas  operacionais  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,

conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas neste instrumento e

anexos.

1.1 A  licitação  será  dividida  em  itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse.

1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1  Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1  Os  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no

cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

recebimento das propostas.

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu  nome,  assume como firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,

inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a

responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à

alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem

desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5 Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da

Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.6 Não poderão disputar esta licitação:

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ele relacionados;

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

d)  Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe

foi imposta;

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente  público  que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,

companheiro  ou  parente  em linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o

terceiro grau;

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos

vedados pela legislação trabalhista;

h) Agente público do órgão ou entidade licitante;
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i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou  emprego,  nos  termos  da

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133,

de 2021.

2.7.O impedimento de que trata a letra “j” será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado o ilícito  ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e

a empresa a que se  refere o  item 2 poderão participar  no  apoio às atividades de

planejamento da contratação, execução da licitação ou gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8.1.  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do

mesmo grupo econômico.

2.8.2.  O disposto  no item 2 não impede a  licitação ou a  contratação de

serviço  que inclua  como encargo do  contratado  a  elaboração do projeto

básico  e do projeto  executivo,  nas contratações integradas,  e  do  projeto

executivo, nos demais regimes de execução.

2.8.3. A vedação de que trata o item 2.6 estende-se a terceiro que auxilie a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que

preste assessoria técnica.
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública.

3.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente  os  documentos  de  habilitação  e  a  proposta  com  o  preço  ou  o

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 5 deste Edital.

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

a)  Está  ciente  e  concorda  com as  condições  contidas  no  edital  e  seus

anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a

integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas

assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas

infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente  os  requisitos  de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

b)  Não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,  a partir  de 14

anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da

Constituição;
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c)  Não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º

da Constituição Federal;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras

normas específicas.

3.4  O fornecedor  enquadrado  como microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49, observado o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021 

3.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no

certame, para aquele item;

3.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas

e  empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas

produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2 sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.
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3.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de

envio de lances.

3.9  Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1  A  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  de

percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1  Valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.10.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor

no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter

sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora  da

licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e  permanentemente  aos  órgãos  de

controle externo e interno.

3.12  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
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ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexão.

3.13 O licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao provedor  do  sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio

de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1  Valor  unitário  e  total  para  cada  item  ou  lote  de  itens,  em  moeda

corrente nacional;

4.1.2 Marca (caso houver)

4.1.3 Quantidade cotada;

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior  ao

máximo previsto para contratação.

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em

percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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4.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

4.6 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.7  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das

disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos

seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado

do Espirito Santo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da

lei,  nos  termos do  art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,

caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na  execução  do

contrato.

5.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E

FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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5.2  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

5.3  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  a

Pregoeira e os licitantes.

5.4  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior ao  último  por  ele

ofertado e registrado pelo sistema.

5.8  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,10 (dez centavos). 

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
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lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão

pública.

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem

anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.

5.11.3  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens

anteriores,  a  sessão pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4 Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a

pregoeira,  auxiliada  pela  equipe  de  apoio,  poderá  admitir  o  reinício  da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados

para apresentar lances intermediários.

5.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance

final e fechado.

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos.  Após  esse  prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances;

5.12.2  Encerrado  o  prazo  previsto  no  subitem anterior,  o  sistema  abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um
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lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o

encerramento deste prazo;

5.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra,  o  licitante poderá

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor

lance;

5.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

5.12.5  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o

sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  segundo  a  ordem crescente  de

valores.

5.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado  e  aberto”,  poderão  participar  da  etapa  aberta  somente  os  licitantes  que

apresentarem a proposta  de menor preço/  maior  percentual  de desconto  e os  das

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais

prorrogações.

5.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas

no  item  5.13,  poderão  os  licitantes  que  apresentaram  as  três  melhores

propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão

pública.

5.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem

anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que
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houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.

5.13.4  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens

anteriores,  a  sessão pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a

pregoeira,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  poderá  admitir  o  reinício  da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6  Após  o  reinício  previsto  no  subitem  supra,  os  licitantes  serão

convocados para apresentar lances intermediários.

5.14  Após o  término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores,  o  sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.2  Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a

identificação do licitante.

5.14.3  No  caso  de  desconexão  com a  Pregoeira,  no  decorrer  da  etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível

aos licitantes para a recepção dos lances.

5.14.4 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir

por  tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato  pela  Pregoeira  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para

divulgação.
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5.14.5 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

5.15  Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for  empresa  de  maior  porte,  assim como das  demais  classificadas,  para  o  fim de

aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.15.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

5.15.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.15.3  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor

classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

5.15.4  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas

microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.
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5.16 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

5.16.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta

ordem:

5.16.1.1  disputa  final,  hipótese  em que  os  licitantes  empatados  poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.16.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.16.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.16.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

5.17 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.17.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este se localize;

5.17.2 empresas brasileiras;

5.17.3  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de

tecnologia no País;

5.17.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
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5.17.5 as regras previstas acima acerca de desempate não prejudicarão a

aplicabilidade do disposto  art. 44 da Lei Complementar  nº 123, de 14 de

dezembro de 2006.

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta

do primeiro  colocado  permanecer  acima do  preço  máximo ou inferior  ao  desconto

definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas,

após definido o resultado do julgamento.

5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a

ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.18.2  A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser

acompanhada pelos demais licitantes.

5.18.3  O resultado da negociação será  divulgado a  todos os  licitantes  e

anexado aos autos do processo licitatório.

5.18.4 A  pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após

a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos

complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos

neste Edital e já apresentados.

5.18.5 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.18.6 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação

e julgamento da proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  a  pregoeira  verificará  se  o  licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no

item  2.1.1  do  edital,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

6.1.1 SICAF;

6.1.2  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,

mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela

Controladoria-Geral  da  União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429,

de 1992.

6.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum  tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  a  pregoeira  verificará  se  faz  jus  ao

benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

6.3.1Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento

favorecido, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo  estipulado  para  contratação  neste  Edital  e  em  seus  anexos,
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observado o  disposto  no  artigo  29 a 35 da IN SEGES nº  73,  de  30 de

setembro de 2022.

6.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.4.1 contiver vícios insanáveis;

6.4.2  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de

Referência;

6.4.3  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço

máximo definido para a contratação;

6.4.4  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;

6.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.6 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o  caput,  só será considerada após

diligência da pregoeira, que comprove:

6.6.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.6.2  inexistirem custos  de oportunidade capazes de justificar  o  vulto  da

oferta.

6.7  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
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elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta

6.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o

bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas;

6.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

6.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

6.11 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra/prova de conceito, o

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras/prova de conceito, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.13  Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de  mensagem  no

sistema.

6.14  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa  aceita  pela  Pregoeira,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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6.15 Se a(s) amostra(s) ou prova de conceito apresentada(s) pelo primeiro classificado

não  for(em)  aceita(s),  a  pregoeira  analisará  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,

assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às  especificações

constantes no Termo de Referência. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1 Os documentos previstos no edital, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista  e  Econômico-Financeira,  poderá  ser  substituída  pelo  registro

cadastral no SICAF.

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,

inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de

preços,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por

tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos  do  disposto  no

Decreto  nº  8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.2.2  Quando  permitida  a  participação  de  consórcio  de  empresas,  a

habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada

consorciado.
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7.2.3  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser

apresentados em original, ou cópia autenticada por membros da comissão.

7.2.4  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser

substituídos por  registro  cadastral  emitido por  órgão ou entidade pública,

desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº

14.133/2021.

7.2.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos

requisitos de habilitação,  e  o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.2.6  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos

para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

7.2.7  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,

declaração  de  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a

integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas

assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas

infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.3 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.3.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais

quando houver  dúvida em relação à integridade do documento  digital  ou

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º,

§4º).

7.4 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

7.4.1  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo

único).

7.5  A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.5.1  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam

contemplados no Sicaf  serão enviados por  meio do sistema, em formato

digital, no prazo de, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado

da solicitação da pregoeira.

7.5.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação

de propostas e lances,  os licitantes encaminharão,  por  meio do sistema,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou

o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º

do art. 39 da   Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022  .  

7.6 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente

será feita em relação ao licitante vencedor.

7.6.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do edital

somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.6.2  Respeitada  a  exceção  do  subitem  anterior,  relativa  à  regularidade

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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7.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição

ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em sede  de  diligência,  para  (Lei

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.7.1  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já

apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos

existentes à época da abertura do certame; e

7.7.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data

de recebimento das propostas;

7.8 Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros

ou  falhas,  que  não  alterem a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira

examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de

classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,

observado o prazo disposto no subitem 7.5.1.

7.10  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os

procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.11  A comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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7.13 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a)  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

c)  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
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7.14 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ)  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014,  do Secretário  da Receita  Federal  do Brasil  e  da Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título  VII-A da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº
5.452/1943;

f)  Prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Estadual,  através  da  Certidão  Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
onde a empresa for sediada;

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

i) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
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de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

7.15 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei  nº  11.101/2005),  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  empresa,  datado  dos
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão;

b)  No  caso de certidão positiva  de recuperação judicial  ou  extrajudicial,  o  licitante
deverá  apresentar  a  comprovação  de  que  o  respectivo  plano  de  recuperação  foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

7.16 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da  licitação  –  Atestado(s)  de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

b) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a  licitante  qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte  seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

c) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

d)  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada
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para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante  apresentação  de
justificativa.

e)  A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo  facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

f)  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade dela.

g)Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

h)  Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

i) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

8.  DOS RECURSOS

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de

lavratura da ata.

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1  a  intenção  de recorrer  deverá  ser  manifestada imediatamente,  sob

pena de preclusão;

8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a

10 (dez) minutos.

8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17

da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais

será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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8.9  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de

aproveitamento.

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

sítio  eletrônico

cachoeiro.nopapercloud.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?

id=265321&arquivo=Arquivo/Documents/COMP/0-

202603161417331304022CF20M(2544).pdf&identificador=32003600350033003200310

03A005000&tipoId=P265321#P265321 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei,  o licitante que, com dolo ou

culpa:

9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a

durante o certame;

9.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:

9.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

9.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.2.4 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações

do edital;

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=265321&arquivo=Arquivo/Documents/COMP/0-202603161417331304022CF20M(2544).pdf&identificador=3200360035003300320031003A005000&tipoId=P265321#P265321
https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=265321&arquivo=Arquivo/Documents/COMP/0-202603161417331304022CF20M(2544).pdf&identificador=3200360035003300320031003A005000&tipoId=P265321#P265321
https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=265321&arquivo=Arquivo/Documents/COMP/0-202603161417331304022CF20M(2544).pdf&identificador=3200360035003300320031003A005000&tipoId=P265321#P265321
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

9.2.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua

proposta;

9.2.6 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro

de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo

estabelecido pela Administração;

9.2.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a licitação;

9.2.8 Fraudar a licitação;

9.3  Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em

especial quando:

9.3.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.3.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.3.3  Apresentar  amostra/prova  de  conceito  falsificada  ou  deteriorada

quando exigida;

9.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.6 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo

das responsabilidades civil e criminal:

9.6.1 Advertência;

9.6.2 Multa;

9.6.3 Impedimento de licitar e contratar e
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9.6.4  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.7 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.7.2 As peculiaridades do caso concreto;

9.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.7.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.7.5  A implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.8 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato  licitado,  recolhida  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias úteis,  a  contar  da

comunicação oficial.

9.8.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.2.1 e 9.2.2, a multa será

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

9.8.2 Para as infrações previstas nos itens 9.2.4, 9.2.5, 9.2.6, 9.2.7, 9.2.8, e

9.3 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.8.3  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,

cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.2.2,
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quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

9.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.2.4,

9.2.5,  9.2.6,  9.2.7  e  9.2.8,  9.2.8  bem  como  pelas  infrações  administrativas  que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º

14.133/2021.

9.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão

ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73,

de 2022.

9.13 A apuração de responsabilidade relacionadas  às  sanções de impedimento  de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos

e  intimará  o  licitante  ou  o  adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

9.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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9.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento.

9.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis

antes da data da abertura do certame.

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, pelos seguintes meios: licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

10.4  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos

previstos no certame.

10.4.1  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do

processo de licitação.

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.
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11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração.

11.8  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados

os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9  Em caso de divergência  entre  disposições deste  Edital  e  de  seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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11.10 O Edital  e seus anexos estão disponíveis,  na íntegra,  no Portal  Nacional  de

Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim.

11.11  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III  –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII,
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE
DE PROPOSTA;

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO  VIII  –  DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DOS  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO;

Cachoeiro de Itapemirim -ES, 13 de maio de 2026

ROSA DE LIMA C. HEMERLY

Pregoeira CMCI

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

TERMO DE REFERÊNCIA

Orgão: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Setor Requisitante: Almoxarifado / TI

Processo Administrativo nº: 1.329 / 2026

1 – DO OBJETO

1.1. O  presente  Termo de  Referência  tem por  objeto  a  aquisição  de  materiais  de

consumo, abrangendo itens de expediente e suprimentos de informática, destinados à

recomposição do estoque e ao atendimento contínuo das demandas operacionais da

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES, conforme condições, quantidades e

especificações estabelecidas neste instrumento.

1.2. Na  hipótese  de  divergência  entre  as  descrições  constantes  no  Catálogo  de

Materiais  do  Governo Federal  (CATMAT/Compras.gov.br)  e  aquelas  previstas  neste

Termo de Referência, prevalecerão as especificações aqui definidas.

1.3. Os  bens  a  serem  adquiridos  não  se  caracterizam  como  itens  de  luxo,

enquadrando-se  como  bens  comuns  de  consumo,  necessários  ao  regular

funcionamento  das  atividades  administrativas,  legislativas  e  de  tecnologia  da

informação deste Poder Legislativo.

1.4. A entrega será em até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da primeira

Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente.

1.5. Considerando  tratar-se  de  aquisição  de  bens  de  entrega  imediata  e  de  baixa

complexidade,  a  formalização  poderá  ocorrer  por  meio  de  instrumento  hábil

substitutivo, como nota de empenho ou autorização de fornecimento, conforme previsto

no art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
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1.6. Nos termos do art. 8º, §1º, inciso I, da Portaria nº 2014/2024, que regulamenta a

Lei  nº  14.133/2021  neste  Poder  Legislativo,  é  dispensável  a  análise  jurídica  da

Procuradoria Legislativa desta Casa nos seguintes casos:

I –  processos  cujos  objetos  são  entregues/prestados  de  forma

imediata  e  integral,  através  de  única  autorização  de

fornecimento/execução, sem assunção de obrigações futuras que

necessitem de firmamento de contrato.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

2.1. As especificações e quantidades do objeto desta contratação constam na tabela

abaixo:

2.1.1.  Lote 1,  Itens de expediente:

Item Objeto Descrição / Especificação
Quant

.

Unidade
de 

Medida

Valor
unitário:

Valor
Total:

1
Barbant

e em 
Algodão

Descrição: Barbante 
produzido em algodão cru, 
com 08 (oito) fios trançados.
Composição: 100% algodão 
ou fibras recicladas de 
algodão, de textura uniforme
e resistente.
Apresentação: Rolo/Novelo 
400g 
Referência: EuroRoma, 
Piratininga, Supremo ou de 
qualidade superior.

5 Rolo 21,35 106,75
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2
Caneta 
Marca-
Texto

Material: Corpo em plástico.
Tipo de Ponta: Chanfrada, 
com aproximadamente 4mm.
Características Adicionais: 
Modelo não recarregável.
Cores Disponíveis: 
Fluorescente, nas cores 
amarela ou laranja.
Marcas de Referência: 
Masterprint, Gatte, Faber-
Castell ou de qualidade 
superior.

104 Unid. 2,08 216,32

3

Clips 6/0
(caixa 50
unidade

s)

Descrição: Clips para papel. 
Tamanho: 6/0. 
Material: Arame de aço 
niquelado ou galvanizado 
(resistente à oxidação). 
Unidade de Medida: Caixa 
(geralmente com 50 ou 100 
unidades)

10 Caixa 6,17 61,7

4
Cola

Instantâ
nea 

Descrição: Cola adesiva 
multiuso de alta aderência.
Aplicação: Indicada para 
materiais como porcelana, 
metal, couro, madeira, papel 
e plástico.
Peso Líquido: 20g por 
unidade.
Validade: Mínima de 01 (um) 
ano a contar da data de 
entrega.

10 Bisnaga 11,99 119,9

5
Cola

liquida
40g

Descrição: Cola branca 
escolar a base de acetato de 
polivinila (PVA). 
Características: Produto não 
tóxico, lavável e atóxico, com 
selo de certificação do 
INMETRO. 
Apresentação: Frasco de 40g 
com bico dosador. 

20 Unid. 3,31 66,2
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Aplicação: Ideal para colagem
de papel, papelão, trabalhos 
escolares e de artesanato. 
Marcas de Referência: Tenaz,
Maxi, Mercur ou de qualidade 
superior.

6

Fita
Adesiva 
Transpar

ente
(Durex

Pequeno
)

Descrição: Fita adesiva 
pequena, transparente.
Material: Produzida em 
polipropileno.
Dimensões: Medindo 12 mm 
de largura por 30 m de 
comprimento.
Apresentação: Embalagem 
com identificação do produto 
e marca do fabricante
Marcas de Referência: 
Scotch, Adelbras, Eurocel 

5 Unid. 2,2 11

7

Fita
Adesiva 
(45mm x

45m)

Descrição: Fita adesiva 
transparente, composta de 
filme de polipropileno 
biorientado.
Dimensões: 45 mm de largura
por 45 m de comprimento.
Aplicação: Ideal para o 
fechamento de caixas e de 
embalagens.
Apresentação: Embalagem 
com identificação do produto 
e marca do fabricante.
Marcas de Referência: 
Scotch, Adelbras, Eurocel 

65 Unid. 6,5 422,5

8 Fita
Crepe 

(19mm x
50m)

Descrição: Fita adesiva 
protetora na cor creme. 
Composição: Dorso de papel 
crepado tratado com solução 
à base de borracha. 
Adesivo: Coberto com 
adesivo à base de borrachas 
e resinas. 

15 Unid. 6,56 98,4
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Dimensões: 19 mm de largura
por 50 metros de 
comprimento. 
Marcas de Referência: 
Adebras, 3M, Scotch

9

Grampe
ador
Para

grampo
26/6

Material e Estrutura: Corpo 
em metal resistente, modelo 
tipo mesa.
Capacidade de 
Grampeamento: Mínimo 20 
folhas de papel. 
Dimensões: Tamanho médio, 
com dimensões de 12,6 x 3,6 
x 5,6 cm. 
Compatibilidade: Para uso 
com grampos tamanho 26/6. 
Marcas de Referência: 
Masterprint, Cis, Quality ou de
qualidade superior.

15 Unid. 17,37 260,55

10

Pasta de
trilho 

Transpar
ente

Descrição: Pasta plástica com
trilho, tamanho ofício. 
Características: Composta 
por capas lisas e presilha 
plástica tipo "romeu e julieta". 
Cores: Disponível na cor 
branca e/ou transparente.

50 Unid. 3,8 190

11
Pilha
palito
AAA

Descrição: Pilha alcalina de 
1,5V.
Tipo: Tamanho AAA (palito).
Validade: Mínima de 24 
meses a contar da data de 
entrega.
Marcas de Referência: 
Raiovac, Duracell, Panasonic

80 Unid. 3,12 249,6

12

Bloco de
Notas 

Adesiva
s 

(Tipo

Descrição: Bloco de notas 
adesivas na cor amarela. 
Dimensões: 38 mm x 50 mm. 
Quantidade: Bloco com 100 
folhas. 

10 Pacote 4,18 41,8
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Post-it) 

Apresentação: Pacote 
contendo 04 unidades. 
Marcas de Referência: 3M, 
Note fix, Tropical 

13
Régua

Acrílico
(30cm) 

Material: Produzida em 
acrílico transparente. 
Graduação: Escala 
milimetrada com comprimento
total de 30 cm. 
Espessura: Mínima de 3 mm. 
Apresentação: Embalagem 
individual com identificação 
do produto e marca do 
fabricante.

5 Unid. 3,8 19

2.1.2. Lote 2,  Suprimentos de informática

Item Objeto Descrição / Especificação
Quant

.

Unidade
De 

Medida

1

Abraçadeir
a de Cabos

(Tipo
Velcro)

Descrição: Abraçadeira de cabos 
tipo velcro, dupla face.
Dimensões: 20 mm de largura por
3 metros de comprimento.
Finalidade: Destinada a agrupar e 
organizar cabos de diferentes 
tamanhos.
Design: Cor preta

20 Unid. 18,96 R$ 379,20

2 Abraçadeir
a de Nylon

(10 cm)

Descrição: Abraçadeira de nylon.
Material: Nylon 6.6 (PA66) de alta 
resistência.
Largura: Aprox. 2.5mm
Dimensões: Comprimento de 10 
cm.
Cor: Preta.
Finalidade: TravaAuto-travante, 
amarração e organização de 

500 Unid. 0,08 40,00
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cabos e fios.

3
Abraçadeir
a de Nylon

(25 cm)

Descrição: Abraçadeira plástica 
em nylon.
Dimensões: Comprimento de 25 
cm.
Largura: Aprox. 3,6mm
Cor: Preta.
Finalidade: Amarração e 
organização de cabos e fios.

500 Unid. 0,24 120,00

4
Cabo HDMI

4K

Descrição: CABO HDMI 4K.
Comprimento: : 3 m.
Especificação Técnica: CABO 
HDMI 2.0 4K 3D 19 PINOS por 
Unidade.
Conectividade: entrada HDMI 
TIPO A e saída HDMI TIPO A.
Acabamento: Revestimento do 
conector é ouro

25 Unid. 23,36 584,00

5

Caixa de
Som 

USB 6W P2
USB

Potência: Sistema de Áudio 2.0 
com potência de 6W 
Alimentação: Alimentação via 
USB.
Material: Construído em ABS.
Cabo: Cabo de 135 cm.

30 Par 44,53 1.335,90

6 Filtro de
Linha de
Energia

(1,5 Metro)

Tensão: 100 a 240 Vac bivolt 
automático – 50/60 Hz.
Cabo: 1,5 metro.
Capacidade de Absorção: 125 
joules.
Corrente Máxima: 10 ampères.
Proteção: Dupla proteção (fusível 
contra curto-circuito e sobrecarga,
e varistor contra surtos de 
tensão).
Potência Máxima: 1.270 W (127 
volts) e 2.200 W (220 volts).
Tomadas: Seis conexões 
disponíveis.
Material: Material antichamas.

5 Unid. 73,14 365,70
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Diferencial: Tomada separada 
para plugues em 90°.

7

Filtro de
Linha de
Energia
(3 Metro)

Tensão: 100 a 240 Vac bivolt 
automático – 50/60 Hz.
Cabo: 3 metro.
Capacidade de Absorção: 125 
joules.
Corrente Máxima: 10 ampères.
Proteção: Dupla proteção (fusível 
contra curto-circuito e sobrecarga,
e varistor contra surtos de 
tensão).
Potência Máxima: 1.270 W (127 
volts) e 2.200 W (220 volts).
Tomadas: Seis conexões 
disponíveis.
Material: Material antichamas.
Diferencial: Tomada separada 
para plugues em 90°.

20 Unid. 62,36 1.247,20

8
Fita Dupla

Face

Material: Espuma Acrílica.
Tipo: Dupla Face.
Especificação Técnica: Adesivo 
Transferível, 4910.
Largura: 19 mm.
Comprimento: 20 m.
Aplicação: Multiuso.

10 Unid. 64,17 641,70

9 Disco
Rígido

Removível 
(SSD

NVMe)

Capacidade: 512 GB.
Formato: M.2 2280.
Interface: NVMe PCIe 4.0 x4.
Desempenho: Leitura sequencial 
de 5.000 MB/s e gravação de 
3.000 MB/s.
Temperaturas: Operação de 0°C a
70°C e armazenamento de -40°C 
a 85°C.
Dimensões: 22 mm x 80 mm x 2,3
mm.
Confiabilidade: Tempo Médio 
entre Falhas (MTBF) de 2.000.000
horas.

5 Unid. 584,87 2.924,35
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Compatibilidade: PC/Desktop.

10

Kit Tinta
impressora

com 4
Garrafas

T504

Compatibilidade: L110 / L120 / 
L121 / L200 / L210
/ L220 / L355 / L365 / L455 / 
L555 / L565 / L375 
/ L575 / L1300 / L395 / L495 / 
L396 / L656.
Cores: Magenta, Ciano e Amarelo.
Tecnologia de Impressão: Jato de 
tinta.
Volume: 70 ml (cada cor).
Rendimento: Aproximadamente 
6.500 páginas (cada cor).
Medidas: 17 cm x 4 cm x 4 cm (A 
x L x C).

2 Kit 165,87 331,74

11

Kit Tinta
impressora

com 4
Garrafas

T664

Compatibilidade: L110 / L120 / 
L200 / L210 / L220 / L355 / L365 / 
L455 / L555 / L565 / L375 /
L575 / L1300 / L395 / L495 / L396.
Cor: Preto.
Tecnologia de Impressão: Jato de 
tinta.
Volume: 70 ml.
Rendimento: Aproximadamente 
4.000 páginas.
Medidas: 17 cm x 4 cm x 4 cm (A 
x L x C).

2 Kit 128,26 256,52

12
Mouse
Óptico
USB

Tecnologia: Sensor de detecção 
de movimento óptico.
Resolução: 1.000 DPI.
Interface: USB tipo A.
Cabo: Comprimento de 1,80 m.
Design: Padrão com fio.

20 Unid. 33,16 663,20

13

Organizad
or de 

Cabos e
Fios 

Descrição: Organizador de cabos 
e fios espiral.
Dimensões: Diâmetro de 10 mm 
por 5 metros de comprimento.
Especificações Técnicas: 18 cm 
de comprimento x 1,6 cm de 

20 Unid. 22,23 444,60

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

largura.
Cor: Preta.
Modelo: Espiral.

14
Teclado

USB

Padrão: Layout ABNT2.
Interface: USB tipo A.
Teclas de Atalho: Deve possuir 
teclas para Multi-idiomas, Mudo, 
Aumentar volume e Diminuir 
volume.
Cabo: Comprimento de 1,80 m.
Teclado Numérico: Integrado.
Marcas de referência: Dell, HP, 
Logitech

100 Unid. 64,69 6.469,00

15
Câmera

Web

Descrição: Câmera Web.
Conexão: Via Interface Usb.
Resolução de Vídeo: Máxima de 
1080p.
Resolução de Imagem: 3.0 MPX.
Tamanho da Imagem: 1080 X 720 
Pixels.
Compatibilidade: Windows 10.
Recursos de Áudio: Microfone 
Embutido.
Lente: Com zoom 1.2x.

20 Unid. 349,48 6.989,60

2.2.  Os  produtos  deverão  ser  novos,  de  primeira  qualidade,  isento  de  defeitos,

embalado de forma a garantir proteção durante transporte e armazenamento.

2.3. As marcas de referência presentes neste Termo de Referência visa assegurar a

clareza  na  descrição  dos  produtos  a  serem  adquiridos,  permitindo  uma  melhor

compreensão do objeto da licitação. As marcas mencionadas são apenas referência e

foram utilizadas para estimativa prévia de preços. Serão aceitas marcas equivalentes

que  atendam  aos  mesmos  padrões  de  qualidade,  desempenho  e  especificações

técnicas.  Essa  indicação  está  em  conformidade  com  o  art.  41,  inciso  I,  da  Lei
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14.133/2021, que permite tal  prática quando justificada pela necessidade de melhor

especificação do objeto, sem prejuízo à competitividade entre os licitantes

2.4. O prazo de validade deverá ser, conforme prática de mercado, e contado após a

emissão da AF (Autorização de Fornecimento)

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir  o fornecimento

contínuo de materiais de consumo essenciais ao funcionamento da Câmara Municipal

de Cachoeiro de Itapemirim, mantendo níveis adequados de estoque no almoxarifado e

assegurando o atendimento regular das demandas administrativas, operacionais e de

tecnologia da informação ao longo do exercício de 2026.

3.2. O  levantamento  realizado  pelos  setores  requisitantes  — Almoxarifado  e  TI  —

identificou saldos críticos ou inexistentes de diversos itens indispensáveis às rotinas de

expediente,  bem  como  a  necessidade  de  reposição  de  suprimentos,  periféricos  e

componentes  de  informática,  fundamentais  para  evitar  paralisações  e  assegurar  o

suporte aos sistemas utilizados nas atividades legislativas e administrativas.

3.3. A  ausência  desses  insumos  comprometeria  diretamente  a  continuidade  dos

serviços públicos prestados, o pleno funcionamento da infraestrutura tecnológica e a

capacidade produtiva dos servidores e vereadores no exercício de suas atribuições

institucionais.

3.4. Dessa forma, a aquisição proposta atende ao interesse público e ao dever da

Administração de assegurar a continuidade e a eficiência das atividades institucionais,

evitando  contratações  emergenciais  mais  onerosas  e  promovendo  uma  gestão

planejada  e  racional  dos  recursos  públicos  disponíveis,  em  consonância  com  os

princípios  da  eficiência,  economicidade  e  planejamento  previstos  na  Lei  nº

14.133/2021.
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A solução proposta consiste na aquisição de materiais de consumo destinados ao

atendimento  das  necessidades  rotineiras  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de

Itapemirim, abrangendo itens de expediente e suprimentos de informática, conforme

especificações técnicas definidas neste Termo de Referência.

4.2. A descrição detalhada da solução, bem como a análise quanto ao ciclo de vida dos

bens  a  serem  adquiridos,  encontra-se  devidamente  registrada  no  Estudo  Técnico

Preliminar  que  instrui  este  Processo  Administrativo,  servindo  como  base  para  a

presente contratação.

4.3. Considera-se,  no  planejamento  da  aquisição,  a  necessidade  de  reposição

periódica dos itens, sua durabilidade, forma de acondicionamento, consumo contínuo e

descarte  adequado,  especialmente  no  caso  de  suprimentos  e  componentes  de

informática, de modo a assegurar eficiência no uso dos recursos públicos, atendimento

às condições de sustentabilidade aplicáveis e conformidade com a Política Nacional de

Resíduos Sólidos — Lei nº 12.305/2010.

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os requisitos qualitativos específicos estão detalhados no item 2.1 deste Termo de

Referência.

5.2. Os produtos devem observar, sempre que possível, critérios de sustentabilidade

ambiental, tais como: fabricação com menor impacto ambiental, materiais recicláveis ou

biodegradáveis e menor geração de resíduos, conforme art.  11, inciso IV, da Lei nº

14.133/2021.

5.3. Os materiais a serem fornecidos deverão atender integralmente às especificações

técnicas e qualitativas  estabelecidas neste  Termo de Referência,  observando-se as
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condições definidas para cada item quanto à composição, unidade de fornecimento,

embalagem e demais características aplicáveis.

5.4. Para os suprimentos de informática,  os itens deverão ser  compatíveis  com os

equipamentos e sistemas em uso na Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,

devendo a contratada assegurar a conformidade técnica dos produtos entregues com

as especificações constantes neste instrumento.

5.5. Não será exigida a apresentação prévia de amostras. Entretanto, a Administração

poderá  solicitar,  quando  necessário,  catálogos,  fichas  técnicas  ou  documentação

complementar para verificação da conformidade dos produtos ofertados.

5.6. Os materiais de informática deverão ser novos, de primeiro uso, e estar em linha

de  produção  ativa,  não  sendo  admitido  o  fornecimento  de  itens  recondicionados,

remanufaturados ou descontinuados pelo fabricante.

5.7. Da subcontratação

5.7.1. A subcontratação será  permitida apenas com autorização expressa da

Câmara  Municipal,  nos  termos  do  edital  e  da  Lei  nº  14.133/2021,  devido  à

necessidade de padronização e controle de qualidade.

5.8. Da garantia da contratação

5.8.1. Não se exige garantia contratual, considerando o baixo valor e a natureza

do objeto (entrega imediata), conforme art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

6.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma imedita, conforme a necessidade

da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  mediante  emissão  de

Autorização de Fornecimento. A entrega dos produtos deverá ser realizada na sede da

Câmara Municipal (Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES,

CEP 29.300-170), em dias úteis, das 7h às 18h, mediante agendamento prévio com o

Setor  de  Almoxarifado,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis  contados  do

recebimento da Autorização de Fornecimento.

6.2. A  entrega  dos  produtos  no  local  indicado  pela  CMCI  ficará  a  cargo  da

CONTRATADA, a quem caberá providenciar o transporte e a mão de obra necessária,

sem qualquer ônus ao CONTRATANTE.

6.3. Os  produtos  deverão  ser  entregues  acompanhados  de  documento  fiscal,  nas

mesmas  condições  indicadas  na  proposta  de  preço,  em embalagem original,  sem

avarias, de forma a preservar suas características originais, devendo ser identificados

com  informações  precisas,  corretas  e  claras,  em  língua  portuguesa,  sobre  suas

características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, prazo de garantia e

origem.

6.4. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, não se admitindo, em hipótese

alguma,  o  fornecimento  de  material  alternativo,  recondicionado  ou  remanufaturado,

devendo atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:

a) às especificações constantes neste Termo de Referência;

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de

cada produto;

c) às prescrições e recomendações dos fabricantes.

6.5. Verificada alguma irregularidade, o(s) produto(s) será(ão) devolvido(s), ficando o

custo  do  transporte  por  conta  da  CONTRATADA,  sem  prejuízo  da  aplicação  das

penalidades cabíveis.
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6.6. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

6.6.1. O prazo de garantia  é  aquele estabelecido na Lei  nº  8.078,  de 11 de

setembro  de  1990  (Código  de  Defesa  do  Consumidor),  sem  prejuízo  de

garantias adicionais oferecidas pelo fabricante ou pela CONTRATADA.

6.6.2. Para os suprimentos de informática, a garantia mínima será de 12 (doze)

meses a contar da data do recebimento definitivo, devendo a CONTRATADA

providenciar a substituição do item em caso de defeito ou não conformidade

técnica, sem ônus ao CONTRATANTE.

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, em conformidade com

as condições estabelecidas neste Termo de Referência e com as disposições da Lei nº

14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de eventual  inexecução

total ou parcial.

7.2. Após a formalização do instrumento equivalente, a Câmara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim poderá convocar o representante da contratada para reunião inicial, com

a finalidade de alinhar procedimentos de entrega.

7.3. A  execução  do  fornecimento  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidor

formalmente designado pela Administração, que atuará como fiscal titular, bem como

por eventual substituto, competindo-lhe verificar a conformidade das entregas com as

especificações previstas neste Termo de Referência.

7.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal e não

exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  contratada  por  eventuais  inconsistências,

vícios ou desconformidades nos produtos fornecidos.

7.5. A Administração  reserva-se  o  direito  de  exercer  ampla  fiscalização  sobre  os

fornecimentos, incluindo conferência de quantidades, prazos, validade, integridade das
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embalagens e adequação dos materiais entregues, podendo determinar a substituição

de itens em desacordo, sem prejuízo das sanções cabíveis.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Cumprir  integralmente  as  obrigações  previstas  neste  Termo  de  Referência,

assumindo todos os custos, riscos e responsabilidades decorrentes do fornecimento

dos materiais.

8.2. Efetuar a entrega dos produtos conforme as especificações técnicas, quantidades

e prazos estabelecidos, em perfeitas condições de uso, com embalagens íntegras e

dentro do prazo de validade exigido.

8.3. Responsabilizar-se pela qualidade dos bens fornecidos, garantindo que atendam

aos padrões adequados de segurança,  durabilidade e desempenho,  nos termos da

legislação aplicável.

8.4. Responder  por  vícios,  defeitos  ou  danos  decorrentes  dos  produtos  entregues,

conforme dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

8.5. Comunicar previamente à Administração, em tempo hábil, eventual impossibilidade

de cumprimento do prazo de entrega, apresentando justificativa formal.

8.6. Atender às orientações e determinações emitidas pelo fiscal ou gestor designado

pela Câmara Municipal, prestando os esclarecimentos solicitados.

8.7. Providenciar,  às  suas  expensas,  o  transporte  e  a  logística  necessária  para  a

entrega dos materiais no local indicado pela Administração.

8.8. Substituir,  sem  ônus  para  o  contratante,  no  prazo  definido  pela  fiscalização,

quaisquer  itens  entregues  em  desconformidade,  com  defeito,  avaria  ou  fora  das

especificações.
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8.9. Manter, durante toda a entrega, as condições de habilitação e regularidade fiscal

exigidas para a contratação.

8.10. Designar representante/preposto para atuar como canal de comunicação junto à

Administração, informando contato telefônico e endereço eletrônico atualizados.

8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do objeto, não podendo transferir tais obrigações

à Administração.

8.12. Observar as normas internas de acesso, entrega e recebimento estabelecidas

pela Câmara Municipal, respeitando os procedimentos de controle e segurança.

8.13. Não  empregar  menores  em  condições  vedadas  pela  legislação,  conforme

disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

8.14.  Cumprir  as  normas  da  Lei  nº  13.709/2018  (LGPD)  e  manter  sigilo  sobre

informações do contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições estabelecidas neste Termo de Referência e

na legislação aplicável.

9.2. Receber os materiais fornecidos nas condições, prazos e especificações definidas

neste instrumento.

9.3. Proporcionar à contratada as informações e esclarecimentos necessários para a

adequada execução do fornecimento.

9.4. Notificar formalmente a contratada, por escrito ou por meio eletrônico, acerca de

eventuais  vícios,  defeitos  ou desconformidades verificadas nos produtos entregues,

para fins de substituição ou correção, sem ônus para a Administração.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

9.4.1. As comunicações poderão ocorrer por e-mail informado pela contratada, cabendo

a  esta  manter  seus  dados  de  contato  atualizados  durante  toda  a  vigência  da

contratação.

9.5. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  fornecimento,  por  meio  de  servidor

designado,  verificando  aspectos  quantitativos  e  qualitativos,  integridade  das

embalagens, validade e conformidade com as especificações.

9.6. Registrar  em  relatório  ou  controle  próprio  as  ocorrências  que  demandem

providências corretivas durante a execução da contratação.

9.7. Proceder  à  liquidação  da  despesa  e  solicitar  a  emissão  da  Nota  Fiscal

correspondente,  observando o disposto no art.  143 da Lei  nº  14.133/2021,  quando

houver necessidade de apuração ou controvérsia sobre a execução.

9.8. Assegurar a disponibilidade dos recursos orçamentários e financeiros necessários

ao pagamento das despesas decorrentes da contratação.

9.9. Efetuar  o  pagamento  à  contratada  na  forma  e  nos  prazos  previstos,  após  o

recebimento definitivo e a devida conferência do objeto.

9.10. Aplicar,  quando  cabível,  as  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  nº

14.133/2021 e neste Termo de Referência, em caso de descumprimento contratual.

9.11. Adotar as medidas necessárias para resguardar o interesse público diante de

inadimplemento ou irregularidades na execução do fornecimento.

9.12. Manifestar-se  sobre  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução

contratual,  ressalvadas  aquelas  manifestamente  improcedentes  ou  sem pertinência

com o objeto.

9.13. Promover,  quando  configuradas  as  hipóteses  legais,  o  restabelecimento  do

equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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10. DAS SANÇÕES

10.1. Constitui infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada

que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  que  resulte  em  prejuízo  relevante  à

Administração ou ao interesse público;

c) der causa à inexecução total do objeto;

d) ensejar atraso injustificado na entrega dos materiais;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração inverídica durante a

execução;

f) praticar ato fraudulento na execução da contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

10.2. Pela  prática  das  infrações  descritas,  poderão  ser  aplicadas  à  contratada,

observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções, conforme art. 156

da Lei nº 14.133/2021:

10.2.1.  Advertência,  quando  configurada  inexecução  parcial  sem  gravidade

suficiente para aplicação de penalidade mais severa.

10.2.2. Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  condutas  que

comprometam a execução do objeto,  nos termos do art.  156,  §4º,  da Lei  nº

14.133/2021.

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando constatadas

condutas fraudulentas, dolo, má-fé ou situações que justifiquem penalidade mais

grave, conforme art. 156, §5º.
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10.2.4. Multa moratória, nos casos de atraso injustificado, aplicada sobre o valor

da  parcela  inadimplida,  conforme  percentuais  definidos  no  instrumento

convocatório.

10.2.5.  Multa  compensatória,  aplicável  nas  hipóteses de  inexecução  total  ou

parcial do objeto, conforme previsto no edital ou instrumento equivalente.

10.3. O  descumprimento  das  obrigações  assumidas  poderá  ensejar  a  extinção  da

contratação, nos termos do art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

10.4. A aplicação  das  sanções  não  exclui,  em  qualquer  hipótese,  a  obrigação  de

reparação integral dos danos causados à Administração, conforme art. 156, §9º, da Lei

nº 14.133/2021.

10.5. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com multa,  conforme art.

156, §7º, da Lei nº 14.133/2021.

10.6. Antes da aplicação de penalidade, será assegurado à contratada o direito de

defesa no prazo legal, nos termos do art. 157 da Lei nº 14.133/2021.

10.7. A apuração e aplicação das sanções ocorrerão mediante processo administrativo

próprio, com observância do rito previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

10.8. A Administração providenciará, quando cabível, o registro das sanções aplicadas

nos cadastros oficiais competentes, em atendimento ao art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

11.1. O  pagamento  será  realizado  de  acordo  com  o  fornecimento  efetivamente

entregue  e  aceito  pela  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  mediante

apresentação de  Nota Fiscal,  acompanhada da comprovação de regularidade fiscal

exigida pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
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11.2. Após o recebimento definitivo dos materiais e a conferência da documentação

fiscal,  o  pagamento  será  processado  no  prazo  de  até  30 (trinta)  dias  corridos,

contados da data de apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal da

contratação.

11.3. Havendo erro, inconsistência ou circunstância impeditiva na nota fiscal ou nos

documentos apresentados, estes serão devolvidos à contratada para correção, ficando

o  prazo  para  pagamento  suspenso  e  reiniciando-se  a  contagem  a  partir  da

reapresentação regular.

11.4. A Nota Fiscal deverá conter, obrigatoriamente, os dados completos da contratada,

o  número  do  processo/contratação,  a  descrição  dos  itens  fornecidos,  os  valores

unitários e totais, bem como demais elementos necessários à liquidação da despesa.

11.5. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  verificará  se  o  documento  fiscal

contém os elementos essenciais, tais como data de emissão, identificação do órgão

contratante, valor devido e eventuais retenções tributárias cabíveis.

11.6. A Administração poderá deduzir  do pagamento valores eventualmente devidos

pela contratada, em decorrência de descumprimento de obrigações, nos termos do art.

139, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

11.7. A  contratada  deverá  manter,  durante  toda  a  execução,  as  condições  de

habilitação e regularidade exigidas, como requisito para efetivação dos pagamentos.

11.8. O pagamento será efetuado exclusivamente por meio de  ordem bancária,  em

conta corrente indicada pela contratada.

11.9. No caso de controvérsia quanto à dimensão, qualidade ou quantidade do objeto

executado,  será  observado  o  disposto  no  art.  143  da  Lei  nº  14.133/2021,  sendo

efetuado o pagamento da parcela incontroversa, quando cabível.

11.10. Quando do pagamento, serão realizadas as retenções tributárias previstas na

legislação aplicável.
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11.11. A contratada optante pelo Simples Nacional não sofrerá retenção quanto aos

tributos  abrangidos  pelo  regime,  desde  que  apresente  documentação  oficial  que

comprove essa condição, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. A seleção será por  pregão,  na forma eletrônica,  da Lei nº 14.133/2021,  com

critério de menor preço.

12.2.  A contratada deverá comprovar habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, e técnica,

conforme edital.

12.3. Habilitação:

• Jurídica:  Regularidade  com  CNPJ  e  certidões  negativas  (federal,  estadual,

municipal).

• Fiscal e Trabalhista: Regularidade com FGTS, INSS, e obrigações trabalhistas.

13. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O  valor  estimado  total  da  contratação  é  de R$  21.778,44  (vinte  e  um  mil,

setecentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos.

13.2. O preço deverá ser fixo, irreajustável, e incluir impostos, transporte, e encargos

legais.

12.3. A proposta deverá ter validade mínima de 30 dias.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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14.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual  (PCA),   ID PCA

PNCP: 31723265000141-0-000001 / 2026, publicado no PNCP em 26/01/2026.

14.2. Dotação Orçamentária:

• Natureza da Despesa: 3.3.90.30.16 (Material de Expediente).

• Ficha: 33

• Natureza da Despesa: 3.3.90.30.99 (Outros Materiais de Consumo)

• Ficha: 49

13.3. Os recursos estão disponíveis no orçamento da Câmara Municipal para 2025,

garantindo a viabilidade financeira.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de Março de 2026

FÁTIMA PERIM TURINI PERTELE

Chefe de Gabinete da Presidência

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5151 / 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N°9000X/2026

EMPRESA: 
CNPJ:
ENDEREÇO: 
TEL.:
E-MAIL: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO:  Aquisição de materiais de consumo, abrangendo itens de
expediente e suprimentos de informática, destinados à recomposição do estoque e ao
atendimento contínuo das demandas operacionais da Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim/ES,  conforme condições,  quantidades  e  especificações estabelecidas
neste instrumento e anexos.

Item Objeto Descrição / Especificação
Quant

.

Unidade
de 

Medida

Valor
unitário:

Valor
Total:
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1
Barbant

e em 
Algodão

Descrição: Barbante 
produzido em algodão cru, 
com 08 (oito) fios trançados.
Composição: 100% algodão 
ou fibras recicladas de 
algodão, de textura uniforme
e resistente.
Apresentação: Rolo/Novelo 
400g 
Referência: EuroRoma, 
Piratininga, Supremo ou de 
qualidade superior.

5 Rolo 0,00

2
Caneta 
Marca-
Texto

Material: Corpo em plástico.
Tipo de Ponta: Chanfrada, 
com aproximadamente 4mm.
Características Adicionais: 
Modelo não recarregável.
Cores Disponíveis: 
Fluorescente, nas cores 
amarela ou laranja.
Marcas de Referência: 
Masterprint, Gatte, Faber-
Castell ou de qualidade 
superior.

104 Unid. 0,00

3

Clips 6/0
(caixa 50
unidade

s)

Descrição: Clips para papel. 
Tamanho: 6/0. 
Material: Arame de aço 
niquelado ou galvanizado 
(resistente à oxidação). 
Unidade de Medida: Caixa 
(geralmente com 50 ou 100 
unidades)

10 Caixa 0

4 Cola
Instantâ

nea 

Descrição: Cola adesiva 
multiuso de alta aderência.
Aplicação: Indicada para 
materiais como porcelana, 
metal, couro, madeira, papel 
e plástico.
Peso Líquido: 20g por 
unidade.

10 Bisnaga 0
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Validade: Mínima de 01 (um) 
ano a contar da data de 
entrega.

5
Cola

liquida
40g

Descrição: Cola branca 
escolar a base de acetato de 
polivinila (PVA). 
Características: Produto não 
tóxico, lavável e atóxico, com 
selo de certificação do 
INMETRO. 
Apresentação: Frasco de 40g 
com bico dosador. 
Aplicação: Ideal para colagem
de papel, papelão, trabalhos 
escolares e de artesanato. 
Marcas de Referência: Tenaz,
Maxi, Mercur ou de qualidade 
superior.

20 Unid. 0

6

Fita
Adesiva 
Transpar

ente
(Durex

Pequeno
)

Descrição: Fita adesiva 
pequena, transparente.
Material: Produzida em 
polipropileno.
Dimensões: Medindo 12 mm 
de largura por 30 m de 
comprimento.
Apresentação: Embalagem 
com identificação do produto 
e marca do fabricante
Marcas de Referência: 
Scotch, Adelbras, Eurocel 

5 Unid. 0

7 Fita
Adesiva 
(45mm x

45m)

Descrição: Fita adesiva 
transparente, composta de 
filme de polipropileno 
biorientado.
Dimensões: 45 mm de largura
por 45 m de comprimento.
Aplicação: Ideal para o 
fechamento de caixas e de 
embalagens.
Apresentação: Embalagem 

65 Unid.
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com identificação do produto 
e marca do fabricante.
Marcas de Referência: 
Scotch, Adelbras, Eurocel 

8

Fita
Crepe 

(19mm x
50m)

Descrição: Fita adesiva 
protetora na cor creme. 
Composição: Dorso de papel 
crepado tratado com solução 
à base de borracha. 
Adesivo: Coberto com 
adesivo à base de borrachas 
e resinas. 
Dimensões: 19 mm de largura
por 50 metros de 
comprimento. 
Marcas de Referência: 
Adebras, 3M, Scotch

15 Unid.

9

Grampe
ador
Para

grampo
26/6

Material e Estrutura: Corpo 
em metal resistente, modelo 
tipo mesa.
Capacidade de 
Grampeamento: Mínimo 20 
folhas de papel. 
Dimensões: Tamanho médio, 
com dimensões de 12,6 x 3,6 
x 5,6 cm. 
Compatibilidade: Para uso 
com grampos tamanho 26/6. 
Marcas de Referência: 
Masterprint, Cis, Quality ou de
qualidade superior.

15 Unid. 0

10

Pasta de
trilho 

Transpar
ente

Descrição: Pasta plástica com
trilho, tamanho ofício. 
Características: Composta 
por capas lisas e presilha 
plástica tipo "romeu e julieta". 
Cores: Disponível na cor 
branca e/ou transparente.

50 Unid. 0
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11
Pilha
palito
AAA

Descrição: Pilha alcalina de 
1,5V.
Tipo: Tamanho AAA (palito).
Validade: Mínima de 24 
meses a contar da data de 
entrega.
Marcas de Referência: 
Raiovac, Duracell, Panasonic

80 Unid. 0

12

Bloco de
Notas 

Adesiva
s 

(Tipo
Post-it) 

Descrição: Bloco de notas 
adesivas na cor amarela. 
Dimensões: 38 mm x 50 mm. 
Quantidade: Bloco com 100 
folhas. 
Apresentação: Pacote 
contendo 04 unidades. 
Marcas de Referência: 3M, 
Note fix, Tropical 

10 Pacote 0

13
Régua

Acrílico
(30cm) 

Material: Produzida em 
acrílico transparente. 
Graduação: Escala 
milimetrada com comprimento
total de 30 cm. 
Espessura: Mínima de 3 mm. 
Apresentação: Embalagem 
individual com identificação 
do produto e marca do 
fabricante.

5 Unid. 0

14

Abraçad
eira de
Cabos 
(Tipo

Velcro)

Descrição: Abraçadeira de 
cabos tipo velcro, dupla face.
Dimensões: 20 mm de largura
por 3 metros de comprimento.
Finalidade: Destinada a 
agrupar e organizar cabos de 
diferentes tamanhos.
Design: Cor preta

20 Unid. R$ 0,00

15 Abraçad
eira de
Nylon

(10 cm)

Descrição: Abraçadeira de 
nylon.
Material: Nylon 6.6 (PA66) de 
alta resistência.

500 Unid. 0,00
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Largura: Aprox. 2.5mm
Dimensões: Comprimento de 
10 cm.
Cor: Preta.
Finalidade: TravaAuto-
travante, amarração e 
organização de cabos e fios.

16

Abraçad
eira de
Nylon

(25 cm)

Descrição: Abraçadeira 
plástica em nylon.
Dimensões: Comprimento de 
25 cm.
Largura: Aprox. 3,6mm
Cor: Preta.
Finalidade: Amarração e 
organização de cabos e fios.

500 Unid. 0,00

17
Cabo

HDMI 4K

Descrição: CABO HDMI 4K.
Comprimento: : 3 m.
Especificação Técnica: CABO
HDMI 2.0 4K 3D 19 PINOS 
por Unidade.
Conectividade: entrada HDMI 
TIPO A e saída HDMI TIPO A.
Acabamento: Revestimento 
do conector é ouro

25 Unid. 0,00

18

Caixa de
Som 

USB 6W
P2 USB

Potência: Sistema de Áudio 
2.0 com potência de 6W 
Alimentação: Alimentação via 
USB.
Material: Construído em ABS.
Cabo: Cabo de 135 cm.

30 Par 0,00

19

Filtro de
Linha de
Energia

(1,5
Metro)

Tensão: 100 a 240 Vac bivolt 
automático – 50/60 Hz.
Cabo: 1,5 metro.
Capacidade de Absorção: 125
joules.
Corrente Máxima: 10 
ampères.
Proteção: Dupla proteção 
(fusível contra curto-circuito e 

5 Unid. 0,00
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sobrecarga, e varistor contra 
surtos de tensão).
Potência Máxima: 1.270 W 
(127 volts) e 2.200 W (220 
volts).
Tomadas: Seis conexões 
disponíveis.
Material: Material antichamas.
Diferencial: Tomada separada
para plugues em 90°.

20

Filtro de
Linha de
Energia
(3 Metro)

Tensão: 100 a 240 Vac bivolt 
automático – 50/60 Hz.
Cabo: 3 metro.
Capacidade de Absorção: 125
joules.
Corrente Máxima: 10 
ampères.
Proteção: Dupla proteção 
(fusível contra curto-circuito e 
sobrecarga, e varistor contra 
surtos de tensão).
Potência Máxima: 1.270 W 
(127 volts) e 2.200 W (220 
volts).
Tomadas: Seis conexões 
disponíveis.
Material: Material antichamas.
Diferencial: Tomada separada
para plugues em 90°.

20 Unid. 0,00

21
Fita

Dupla
Face

Material: Espuma Acrílica.
Tipo: Dupla Face.
Especificação Técnica: 
Adesivo Transferível, 4910.
Largura: 19 mm.
Comprimento: 20 m.
Aplicação: Multiuso.

10 Unid. 0,00

22
Disco
Rígido

Removív
el 

Capacidade: 512 GB.
Formato: M.2 2280.
Interface: NVMe PCIe 4.0 x4.
Desempenho: Leitura 

5 Unid. 0,00
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(SSD
NVMe)

sequencial de 5.000 MB/s e 
gravação de 3.000 MB/s.
Temperaturas: Operação de 
0°C a 70°C e armazenamento
de -40°C a 85°C.
Dimensões: 22 mm x 80 mm 
x 2,3 mm.
Confiabilidade: Tempo Médio 
entre Falhas (MTBF) de 
2.000.000 horas.
Compatibilidade: PC/Desktop.

23

Kit Tinta
impress

ora 
com 4

Garrafas
T504

Compatibilidade: L110 / 
L120 / L121 / L200 / L210
/ L220 / L355 / L365 / L455 / 
L555 / L565 / L375 
/ L575 / L1300 / L395 / L495 / 
L396 / L656.
Cores: Magenta, Ciano e 
Amarelo.
Tecnologia de Impressão: 
Jato de tinta.
Volume: 70 ml (cada cor).
Rendimento: 
Aproximadamente 6.500 
páginas (cada cor).
Medidas: 17 cm x 4 cm x 4 
cm (A x L x C).

2 Kit 0,00

24 Kit Tinta
impress

ora 
com 4

Garrafas
T664

Compatibilidade: L110 / 
L120 / L200 / L210 / L220 / 
L355 / L365 / L455 / L555 / 
L565 / L375 /
L575 / L1300 / L395 / L495 / 
L396.
Cor: Preto.
Tecnologia de Impressão: 
Jato de tinta.
Volume: 70 ml.
Rendimento: 
Aproximadamente 4.000 
páginas.
Medidas: 17 cm x 4 cm x 4 

2 Kit 0,00
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cm (A x L x C).

25
Mouse
Óptico
USB

Tecnologia: Sensor de 
detecção de movimento 
óptico.
Resolução: 1.000 DPI.
Interface: USB tipo A.
Cabo: Comprimento de 1,80 
m.
Design: Padrão com fio.

20 Unid. 0,00

26

Organiz
ador de 
Cabos e

Fios 

Descrição: Organizador de 
cabos e fios espiral.
Dimensões: Diâmetro de 10 
mm por 5 metros de 
comprimento.
Especificações Técnicas: 18 
cm de comprimento x 1,6 cm 
de largura.
Cor: Preta.
Modelo: Espiral.

20 Unid. 0,00

27
Teclado

USB

Padrão: Layout ABNT2.
Interface: USB tipo A.
Teclas de Atalho: Deve 
possuir teclas para Multi-
idiomas, Mudo, Aumentar 
volume e Diminuir volume.
Cabo: Comprimento de 1,80 
m.
Teclado Numérico: Integrado.
Marcas de referência: Dell, 
HP, Logitech

100 Unid. 0,00

28 Câmera
Web

Descrição: Câmera Web.
Conexão: Via Interface Usb.
Resolução de Vídeo: Máxima 
de 1080p.
Resolução de Imagem: 3.0 
MPX.
Tamanho da Imagem: 1080 X 
720 Pixels.
Compatibilidade: Windows 10.

20 Unid. 0,00
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Recursos de Áudio: Microfone
Embutido.
Lente: Com zoom 1.2x.

Assinatura e Carimbo do Representante

A EMPRESA: .................................................................................... DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,  SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE  E  ACONDICIONAMENTO  DOS  PRODUTOS  EM  EMBALAGENS
ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO  DE  INÍCIO  DE  FORNECIMENTO/EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO CONTRATO DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO DE ACORDO COM OS
TERMOS  ESTABELECIDOS  CONTRATO  A  CONTAR  DO  RECEBIMENTO,  POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR,
SOBRE PENA DE AVALIAÇÃO, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO OBJETO
DO REFERIDO CONTRATO OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

__________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM

COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO

OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE

OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS

LICITANTES.

ANEXO III

 DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Pregão ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5151 / 2026 

À

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A Pregoeira e Equipe de Apoio.

_____________________,  PORTADOR  DO  RG  _______________,  ABAIXO
ASSINADO,  NA  QUALIDADE  DE  RESPONSÁVEL  LEGAL  DA  PROPONENTE,
___________________, CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE
QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E
QUE  ACATARÁ  INTEGRALMENTE  QUALQUER  DECISÃO  QUE  VENHA  A  SER
TOMADA PELO  ÓRGÃO  LICITANTE  QUANTO  À  QUALIFICAÇÃO  APENAS  DAS
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL  E  QUE  DEMONSTREM  INTEGRAL  CAPACIDADE  DE  EXECUTAR  O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES  IMPEDITIVOS  DA HABILITAÇÃO  OU  QUE  COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE.
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________________ EM, ___ DE _________ DE 2026.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL )

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Pregão ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5151 / 2026 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

...............................................,  INSCRITO  NO  CNPJ  Nº  ...........................,  POR
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) .................................,
PORTADOR(A)  DA  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  Nº  ................  E  CPF
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº
68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO
DE APRENDIZ ( ).

...............................

(DATA)

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

.................................

(REPRESENTANTE LEGAL)

 ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO)

Pregão ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  5151 / 2026

(IDENTIFICAÇÃO  COMPLETA  DO  REPRESENTANTE  DA  LICITANTE),  COMO
REPRESENTANTE  DEVIDAMENTE  CONSTITUÍDO  DE  (IDENTIFICAÇÃO
COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICA Nº  90001/2026,  DECLARA,  SOB AS PENAS DA LEI,  EM
ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº
XX/2026, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO  DA PROPOSTA NÃO  FOI,  NO  TODO  OU  EM  PARTE,  DIRETA OU
INDIRETAMENTE,  INFORMADO,  DISCUTIDO  OU  RECEBIDO  DE  QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO  PREGÃO ELETRÔNICA Nº
90001/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº 90001/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO  ELETRÔNICA  Nº  90001/2025,  POR  QUALQUER  MEIO  OU  POR
QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU,  POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº 90001/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE  O  CONTEÚDO  DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR  DO
PREGÃO  ELETRÔNICA Nº  90001/2026  NÃO  SERÁ,  NO  TODO  OU  EM  PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE,  COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO  PREGÃO ELETRÔNICA Nº
XX/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE  O  CONTEÚDO  DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR  DO
PREGÃO ELETRÔNICA Nº 90001/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE,  INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
INTEGRANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ANTES
DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE  ESTÁ  PLENAMENTE  CIENTE  DO  TEOR  E  DA  EXTENSÃO  DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-
LA.

.................., ..... DE ..........   DE 2026.

REPRESENTANTE LEGAL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  5151 / 2026

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO  COMPLETO,  INSCRITA NO  CNPJ  SOB  O  Nº  [XXXX],  NESTE  ATO
REPRESENTADA  PELO  [CARGO]  [NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL],
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O
Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO
ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021.

DECLARO,  PARA  FINS  DA  LC  123/2006  E  SUAS  ALTERAÇÕES,  SOB  AS
PENALIDADES DESTA, SER:

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00
E  ESTANDO  APTA  A  FRUIR  OS  BENEFÍCIOS  E  VANTAGENS  LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.

(   )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE  –  RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
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● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA  COMO  ME  OU  EPP,  NOS  TERMOS  DA  LC  123,  DE  14  DE
DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC
Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

CRC: ______________
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  5151 / 2026

À

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A  Pregoeira e Equipe de Apoio 

A EMPRESA ..............................,  INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR
INTERMÉDIO  DE  SEU  REPRESENTANTE  LEGAL  O  SR.....................................,
PORTADOR  DA  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  Nº......................  E  DO  CPF
Nº  .......................,  DECLARA  NÃO  TER  RECEBIDO  DO  MUNICÍPIO  DE
_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  OU  INDIRETA,  EM  ÂMBITO  FEDERAL,  ESTADUAL  E  MUNICIPAL,
SUSPENSÃO  TEMPORÁRIA  DE  PARTICIPAÇÃO  EM  LICITAÇÃO  E  OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL )
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  5151 / 2026

A  ...........................................................(RAZÃO  SOCIAL  DA  EMPRESA),  CNPJ
Nº.........................,  LOCALIZADA  À  ...........................................,  DECLARA,  EM
CONFORMIDADE  COM  A  LEI  Nº  14.133/2021,  QUE  CUMPRE  TODOS  OS
REQUISITOS  PARA  HABILITAÇÃO  PARA  ESTE  CERTAME  LICITATÓRIO  NA
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM –  PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90001/2026

........, ......... DE ...................   DE 2026.

_______________________________

REPRESENTANTE LEGAL
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